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CAMARA MUNICIPAL DE PITANêÂ
trúâ vÉcondo de Guârúpu.vô íl - Fona /whôtsâpp (42) 3446-3á43 - cÍ Postal106

Contro Âdmlôi6trsnvo 28 de lan6iro - CEp g5200-ü16 - PitatBa - Parânô
$,wr!"pttsfl{ia.pr.l rg.bí cómarãl!plta.!gr!Jr..í€9.bí

Farccer JurÍdleo ne ü61É0Ê4

lntsrcs.ldo: Presidenle de Câmara Munlcipal de Pltenga

Acsunto: Contrataçâo dlreta - ólspensa de Valor

ÉIúÊNYA: E'IREI?O ADMINISTRATIVO.
LrclrAÇÃo. CoNTRATAÇÃO DTRETA.
DTSPENSA POR VALOR. AOUIS|ÇÃO DE
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E
REFLETORES. POSSIBILI DADE.

irgLrii'(ir(lrr
1. Trata-se de proeedirnonto adnriniatrativô quê objetiva a compra de

materiais de manutençâo dos bens do Poder Legislativo e de refletores para

iluminação da sede.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 da Lei no 14.13312021 .

ANÂLI8É JURiEIEÀ

3. A Lei nô 14.135/2ó2i ciErrec ho eÍt. ,5.4 poagibilidade de contratação

direta sem a deflagraçáo de procedlmento licitatório, con§iderado o valor da

contrataçáo.

4. Nota-se gue o valor doe objetoo ti 86r6m adquiridoe não suplanta o'

limite estabelecido no inclco ll do aÉ. 75 da Lei no 14.13312A?11 , o que faculta

ao gestoÍ a realizaçào dê llcitaçâo,

5. No quo üü Íefsrê aos roquioltoc da éonüàtÊ9â6 diretg, os procêssos de

dispensa de licitaçáo devem ser íormalizados com os elementos exigidos no

arl. 72 da Lei Federal n" 14.13312021 , regulamentado no âmbito da Câmara

Municipal de Pitanga pela Resoluçâo da Mesa Diretora n" 5120232.

I Arl. 75. É dispen6ávÊl s
ll - pàÍa contrâtcçào quê Envolvâ valorôs lnfsriorêE a R§ 5ô.000,00 (ciôquêntÉ . no caso de

dispositivo
Éencênte à

outros serviços e compras ; [R$ 59.906,02, âtualizado pelo Decreto no 11.871
2 AIim de evitar rêp€tições desnecessárias, quândo houvêr rêferência nêste

dido cômo

§ilrr

recêr â a
31. .

normativo sem pÍevisão expressa do diploma nôrmativo, deve ser
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6. O eaput do art. 20 eia aludida roaoluçáo dispôe:

Art. 2' O pÍocêdimcnto ds côntratsçào dlrâtá, quà compÍccndc os casog de
inexigibilidade o de dispenrâ dê licitaÉo, dêverá ser in8truldo na sêguinle oÍdem:
I - documento de formalizaçáo de demenda com e iustificativa para e contrateção, termo
de reíerência, projeto bá6ico ou projeto exêcutivo 6, sê Íor o caso, estudo técnico
preliminaÍ ê análise dê ri6cos:
ll - Estimativa dr d.rprtt:
lll . dômantttÉCáa da 6ámÊriibllid.C, dl praü3as dê r.ôuiaôú orgâmenlários com o
compromlroo â lor etlumkioi
lV - minut! do oontrrto, ú íoÍ o crüo',
V - paúê6Íat tóÊÊioôa, ra íor o cro, qua dâmoâstÉm ô atGndlm.nto dos Équisitos
6xigidoó:
Vl - razão dc eacolht dô 6oãtràt.do ô iuEtlÍlcativá dü prôço:
Vll - comprovrçlo dc quc o contrelEdo precnchc os rcquisltos de habilitaÉo e
qualiflcâçâo mlnima ncccaaáriel;
Vlll - p!ÍÊcâí,urídlco amllido p.la PÍocuredorle L.çirlátlvâ, dlspênsado na hipótese de
perec6Í roforâncial:
lX - eutorizeÇâo p6la .ulorldld. ôompÊlcnta.

f . Quaato à juetlflcatlva do preço, Õônct! dor euto! pGlquisa realizada

pelo departamento dê edministração conformo rslatório aprasentado.

8. O Departamcntg dc Conhbllidade e Finanças indicou haver

disponibilidade orçamcntárle parâcontreteçâo (aÉ. 2ô, lll), conforme inÍormação

contábil constante noo ãutos.

9. Noc tcrmôü do lneiro I do art. 95 da Lcl na 14.13312021s, a elaboraçâo

de inshumento de contrato é dispcnsável, sendo possível sua substituiçâo por

nota de empcnho.

10. Ainda, oba.rvâ-rc quÊ s int.nçlo do gcrtor á rcstringir o certame à

participaçâo dc midrocmprcaaa o cmpraaat da pcqucno porte, coníorme

permite o art. 47 c o lncllo V do art, 49, lmbor dr Lci Complâm6ntar no

123120091. Trrtarrc dc mcdlde qur,vtl 8ê tncontlo do quc praconiza a

RJ;gà" d..tt;i Én.ür;, (s {r idr düiiii. er súdo.
I Art. 95. O inBtrumânto dà oóntírto ó obrigelóriê, útlvô nÉa a.glirlt€ô hipóta.ôr, cm que a Âdminlrtra-
gão podeÍá substitul-lo por outro inBlrumanto hâbil, como câÍt!-contrío, nota do omponho de dê§posã,
autorização de cornpre ou ordcm dc crccugão de rorviço:
I - dispersâ de licitaçâo êm rezâo de valor.
{ AÍt.47. Nas côntrataqô.s públicae da adminl3trãçáo dirolá à indlrêtá, aulá e fundacionel,
federal, estadual e municipal, doverá 8êr concodido tratâmento diÍerenciado pera as
microempresas ê empÍeses de pêquêno portê objêtivando a promoçáo do dês
e social no âmbito municipel e rêgional, a ampliaÉo da eficiência das polÍtices
inovaçáo tecnológica.
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Õonstituiçào Federal em Eêu eÉ. i70, ineieo lX6 ê o art.40 da Lei ne

14j33t202í4.

êôNrrLiiãÂ§
11 , Ante o exposto, opina-ee poia poeelbilidâdê de eontratação direta, se

assim entender convênientc e oportuno o g€stor, devendo ser cumpridos os

demais requisitos legais para publicidade cio feito.

Ê o pEreesr,

Pltânge, 24 dc malo dc2021.

ndo

peÍágÍafo único. No que diz rêspoilo às 6ompÍrs pübli€€§, únquento râô eobreviôI legiâlação estâduô1,

muniáipal ou rêgulamênto especííico de cada órgào mais Íavorável à micÍoêmpresâ e empreea de
pequeno porte, aplica-se a legislaçáo fedêral.
Àrt. 48, Êara o cumprimento ào dispoEto no art. 47 d8stâ Lüi Complcm.ntár, a edministreÇáo Públicâ:
l-.deverá reallzaÍ procs6so licitatório de8tinado exclusivamênte à paÉicipação de microemprcsas e

empresas de pequeno porte nos itens de contrataçáo cuio valor seja de até R$ 80.000,00 (oitêntâ mil

reais);
Art. 49. Nãô sê aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar:
lV - â licitacáo Íor disoensável ou inexigÍvel, nos termos do§ arts. 24 e25 da Lêi no 8.666. de 21 de

lunho de 1993, xcetu S tncts 4dam , naa

quais a compra deverá ser feita preferencialmêntê de microempresas e empresâs de pequeno porte,

aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. [grifêil
Obs.: Os art. 24 citado coÍrespondê ao aluâl art. 75 da Lei no 14.1331202'l..
5 Art. 170. A ordem econômica, fundade nâ valorização do trabalho humano e na livrê iniciativâ, t6m

por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 08

sêguintes principios:
lXl tratamento favortcido psra aa cmpnoôas do poqusno porlê constituídas sob as lois brsEileirâa

e que tenhain sua sede e administração no PaÍ§ lgrifell
. 6 Art. 4o Aplicam-se às licitaçô€s e contratos disciplinados por esla Lei as disposiçÕes con3tantos

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementer n" 123, de 14 de dezembro dê 2006
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